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TERMO DE REFERENCIA
COTAÇÃO

Contratação de empresa para fornecimento parcelado de água mineral, copos descartáveis e Gás Liquefeito de Petróleo (GLP – botijão de 13 kg), destinados ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Charqueada/SP, conforme condições, quantidades estimadas e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência.
	Item
	Descrição / Especificações Mínimas:
	Qtde.
	Unid.
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	Água mineral natural potável, sem gás, acondicionada em galão retornável de 10 (dez) litros, fabricado em material atóxico, lacrado, com validade mínima de 80% no ato da entrega, proveniente de fonte devidamente registrada na ANVISA, própria para consumo humano.
	200
	GALÕES
	
	

	02
	Água mineral natural potável, com gás, acondicionada em garrafas plásticas de 500 ml, lacradas, embaladas em fardo contendo 12 (doze) unidades, com validade mínima de 80% no ato da entrega, proveniente de fonte devidamente registrada na ANVISA.
	250
	FARDOS
	
	

	03
	Água mineral natural potável, sem gás, acondicionada em garrafas plásticas de 500 ml, lacradas, embaladas em fardo contendo 12 (doze) unidades, com validade mínima de 80% no ato da entrega, proveniente de fonte devidamente registrada na ANVISA.
	250
	FARDOS
	
	

	04
	Copo descartável para água, confeccionado em polipropileno ou poliestireno, capacidade de 200 ml, atóxico, resistente, próprio para uso alimentar, embalado em pacotes com 100 (cem) unidades, em conformidade com normas da ABNT.
	50
	FARDOS
	
	

	06
	Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) – botijão de 13 (treze) kg, novo ou requalificado, em conformidade com as normas da ANP, com lacre de segurança e dentro do prazo de validade do recipiente.
	02
	UNIDADE
	
	


A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir o adequado funcionamento das atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Charqueada, assegurando condições mínimas de higiene, conforto e segurança a servidores, vereadores e munícipes.
A água mineral e os copos descartáveis são itens de consumo contínuo e essencial, utilizados no atendimento ao público, em reuniões, sessões legislativas e no expediente diário. O fornecimento de GLP é indispensável para utilização em equipamentos de copa/cozinha, não havendo alternativa viável sem prejuízo às rotinas internas.
Ressalta-se que a aquisição por meio de contratação regular, com especificações técnicas adequadas, garante o atendimento às normas sanitárias, a qualidade dos produtos fornecidos e a observância dos princípios da economicidade, eficiência e interesse público.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos artigos 6º, inciso XXIII, 18, 72 e demais dispositivos aplicáveis, observando-se os princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade, competitividade e julgamento objetivo.
DO PRAZO E DA FORMA DE FORNECIMENTO
O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme as necessidades da Câmara Municipal, mediante emissão de Ordem de Fornecimento.O prazo máximo para entrega será de até 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da Ordem de Fornecimento. As entregas deverão ocorrer de segunda a sexta-feira, em horário previamente definido pela Câmara.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A contratada deverá:
· Fornecer produtos novos, de primeira qualidade e em conformidade com as especificações deste Termo;
· Garantir que os produtos possuam, no mínimo, 80% do prazo de validade no ato da entrega;
· Realizar as entregas por sua conta e risco, utilizando veículos adequados;
· Assegurar que os entregadores estejam devidamente uniformizados e identificados;
· Substituir, sem ônus, quaisquer produtos entregues em desacordo com as especificações;
· Emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) após cada fornecimento.
DA FISCALIZAÇÃO
A execução do fornecimento será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Câmara Municipal, que atestará a conformidade dos produtos entregues com este Termo de Referência.
DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos produtos e o atesto da nota fiscal pela fiscalização competente.
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que atendidas integralmente as especificações técnicas e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As quantidades previstas são estimativas, não obrigando a Câmara Municipal à aquisição integral, podendo ser ajustadas conforme a necessidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
Os casos omissos serão resolvidos conforme a legislação vigente.
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